
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA Nº 575, DE 19 DE JUNHO DE 2020. 
 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no art. 18, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e 

tendo em vista o contido no Ofício nº 57/2020/GPC/PRR5, de 19 de junho de 2020, da 

Procuradoria Regional da República da 5ª Região, resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador Regional da República GINO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA LICCIONE, lotado na Procuradoria Regional da República da 5ª Região, para 

atuar na Notícia de Fato nº 1.05.000.000353/2018-13, bem como nos feitos dela decorrentes. 

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação. 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 23 jun. 2020. Seção 2, p. 26. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp75.htm
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